
58 ISSN 1677-7050 2 Nº 164, sexta-feira, 24 de agosto de 2018

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05292018082400058

PORTARIA Nº 30, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O Presidente do Conselho Regional de Farmácia do Estado
de São Paulo - CRF/SP, no uso das atribuições que lhe confere o
regimento interno desta autarquia federal, resolve:

Art. 1º - Dar publicidade à nomeação de SILMARA NUNES
D ANGELO para ocupar o emprego de Gerente, qualificado como de
livre provimento e dispensa, nos termos do artigo 37, II, da
Constituição Federal, cuja admissão ocorreu em 02/08/2010,
considerado como início do contrato de trabalho.

Art. 2º - A presente Portaria entre em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos na forma da lei.

MARCOS MACHADO FERREIRA

PORTARIA Nº 31, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O Presidente do Conselho Regional de Farmácia do Estado
de São Paulo - CRF/SP, no uso das atribuições que lhe confere o
regimento interno desta autarquia federal, resolve:

Art. 1º - Dar publicidade à nomeação de LUCIANE MARIA
RIBEIRO NETO para ocupar o emprego de Gerente, qualificado
como de livre provimento e dispensa, nos termos do artigo 37, II, da
Constituição Federal, cuja admissão ocorreu em 03/02/2014,
considerado como início do contrato de trabalho.

Art. 2º - A presente Portaria entre em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos na forma da lei.

MARCOS MACHADO FERREIRA

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL DA 1ª REGIÃO

PORTARIA Nº 47, DE 27 DE AGOSTO DE 2018

O Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional da 1ª Região - CREFITO-1, no uso das atribuições
conferidas pela Lei nº 6.316/75 em observância ao resultado do
Concurso Público Nº 01/2017, homologado em 31 de agosto de 2017
e publicado no Diário Oficial da União em 01 de setembro de 2017,
resolve:

Art. 1º - Nomear em caráter efetivo os candidatos abaixo
relacionados, aprovados no Concurso Público Nº 01/2017, Edital Nº
01/2017, do CREFITO-1

. C a rg o Nome Inscrição Nº Lotação

. Assistente
Administrativo

Leidiane do Nascimento Matias 15762 Recife

. Assistente
Administrativo

André Felipe Laurentino Barbosa 7484 Recife

Art. 2º - Os candidatos nomeados, na forma do Art. 1º, ficam
convocados para tomar posse no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data de publicação desta no Diário Oficial da União, iniciando o
exercício das suas funções, desde que cumpridas todas as
formalidades legais, conforme Edital Nº 01/2016.

Art. 3º O não comparecimento do candidato nomeado ou a
não apresentação de justificativa, bem como o não cumprimento dos
requisitos exigidos no Art. 2º implicará na nulidade automática da sua
nomeação, com a perda dos direitos decorrentes da mesma.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

SILANO SOUTO MENDES BARROS

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA
DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 44, DE 21 DE AGOSTO DE 2018

O Presidente do Conselho Regional de Odontologia de
Minas Gerais, no uso de suas atribuições regimentais, em
conformidade ao Edital n° 1 de 6 de Setembro de 2016, que
homologa o resultado final do concurso público concernente ao Edital
01/2016, para provimento de cargos do CRO-MG, publicado no
Diário Oficial da União em 09 de Março de 2017, Edição n° 47,
Seção 3, resolve:

Nomear a seguinte candidata aprovada em seu respectivo
cargo: Daniele Cristina Souza Montes Tortorelli, Auxiliar
Administrativo - Belo Horizonte, Vaga de Ampla Concorrência,
Inscrição 2066879. Classificação 14.

A candidata nomeada deverá se apresentar para a posse, às
suas expensas, no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da
publicação desta Portaria, na sede do CRO-MG em Belo Horizonte,
situada à Rua da Bahia, 1477, Lourdes, portando os documentos
previstos no Edital.

ALBERTO MAGNO DA ROCHA SILVA

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL
DA 6ª REGIÃO

PORTARIA Nº 50, DE 16 DE AGOSTO DE 2018

A Presidente do Conselho Regional de Serviço Social -
CRESS 6ª Região, no uso de suas Atribuições Legais e
Regimentais e, CONSIDERANDO o comando da Resolução
CFESS nº 640, de 14 de dezembro de 2012, que dispõe sobre as
formas de ingresso nos quadros dos Conselhos Federal e Regionais
de Serviço Social; CONSIDERANDO que o CRESS 6ª Região
goza de autonomia administrativa e financeira, conforme
preconizado pelo seu Regimento Interno; CONSIDERANDO a
possibilidade de se criar e extinguir empregos em comissão de
recrutamento amplo, instituída através da Resolução nº. 2658,
datada de 17 de setembro de 2008, que trata do Plano de Cargos,
Carreiras e Remuneração do Conselho Regional de Serviço Social
- CRESS 6º Região; CONSIDERANDO que os empregos em
Comissão, de recrutamento amplo, são destinados às atividades de
gerência, coordenação, de assessoria técnica e de assessoria
administrativa de livre escolha, designação e dispensa pela
Presidente do CRESS 6ª região e integram o Quadro Geral de
Empregado, cujo exercício se vincule à relação de confiança entre
os gestores e a pessoas designada; CONSIDERANDO a
deliberação do Conselho Pleno, reunido em 21 de julho de 2018.
resolve:

Art. 1º. Exonerar a empregada pública Renata Lucy Torres
ocupante do cargo Comissionado de Supervisora de Setor
Seccional Juiz de Fora do Conselho Regional de Serviço Social -

CRESS 6ª Região.
Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se a Portaria de nº. 098/2014.

JULIA MARIA MUNIZ RESTORI

Editais e Avisos

MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DO EXÉRCITO

COMANDO MILITAR DO SUL
3ª REGIÃO MILITAR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

1. O presente expediente versa sobre a Sindicancia da qual sou
encarregado, instaurada por ordem do Exmo Sr Gen Div MARCIO
VELLOSO GUIMARAES, Comandante da 3a Regiao Militar, pela
portaria 051-Sind -Aj G, de 11 de junho de 2018, com a finalidade de
apurar os fatos na sua integralidade, identificar os responsaveis,
quantificar o dano ao erario e obter o ressarcimento, relativos ao
pagamento erroneo de adicional de compensação organico (horas de
voo) a pensionista Sra GISELIA MARIA MODENA MORAIS, CPF
295.844.180-68, em cumprimento ao prescrito na Portaria nr 1.324-Cmt
Ex/2017 e, subsidiariamente, ao Parecer nr 111/Aj/SEF/2013.

2. Solicito a V. Sa que compareca, pessoalmente ou atraves de
procurador, ao Comando da 3a Regiao Militar, situado na rua dos
Andradas, 562, na sala 314 (Seçao Carga, ramal 6356)- Centro - Porto
Alegre, no dia 30 de agosto de 2018 (quinta-feira), as 10:30 horas, a fim
de que possa ser ouvida, na condição de sindicada, sobre a questão em
tela, bem como assegurado o direito de, pessoalmente ou por intermedio
de advogado constituido, acompanhar a realização das diligencias,
arrolar testemunhas, praticar os demais atos necessários ao exercício do
contraditório e da ampla defesa no prazo de ate 03 dias apos a inquirição.
Encarregado da Sindicância: 1 Tenente GERONIMO TORRES
APPEL.

Porto Alegre-RS, 20 de agosto de 2018.
1º Ten GERONIMO TORRES APPEL

Sindicante

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS
SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 3/2018-SEI
SUSPENSÃO DE PAGAMENTO

Processo nº 52006.101451/2018-44
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E

SERVIÇOS, em conformidade com as disposições estabelecidas pelo Decreto no 7.862, de 8 de dezembro de 2012, Portaria GM/MP nº
363, de 28 de novembro de 2016, e Orientação Normativa - ON SEGRT/MP nº 01, de 02 de janeiro de 2017, resolve:

Tornar pública a relação dos aposentados e/ou pensionistas que terão o pagamento do provento e/ou benefício de pensão suspenso
por motivo de não atendimento à convocação e respectiva notificação para realizar o recadastramento anual, no mês do aniversário:

. CPF NOME MATRÍCULA SIAPE TIPO

. 4 9 0 . 4 5 7 . 4 11 - 2 0 MAURA ALEXANDRINA DE FIGUEIREDO 5080762 P E N S I O N I S TA

O restabelecimento do pagamento do provento e/ou do benefício de pensão fica condicionado ao recadastramento mediante
comparecimento pessoal da interessada na Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas, localizada na Esplanada dos Ministérios, Bloco "J",
Sala 222, Brasília-DF - CEP 70.053-900, portando a documentação estabelecida no § 1º do art. 5º da ON SEGRT/MP nº 1, de
2017.

O crédito do pagamento restabelecido na forma do item 2 deste edital será efetivado na primeira folha de pagamento disponível
para sua inclusão.

Na hipótese de moléstia grave ou de impossibilidade de locomoção do aposentado e/ou pensionista deverá ser solicitada visita
técnica, por meio dos telefones (61) 2027-8129 e (61) 2027-8020, para comprovação de vida do titular do benefício, ficando o pagamento
restabelecido provisoriamente até que seja realizada a referida visita.

MARCELLI KANYO DE QUEIROZ

MINISTÉRIO DA SAÚDE
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DA BAHIA
SEÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 9, DE 10 DE AGOSTO DE 2018
RESTABELECIMENTO DE PAGAMENTO

A CHEFE SUBSTITUTA DA SEÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS
DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE NO ESTADO DA BAHIA, em
conformidade com as disposições estabelecidas pelo Decreto nº 7.862/2012, de
08 de dezembro de 2012, Portaria nº 08 - GM/MP, de 07 de janeiro de 2013, e
pela Orientação Normativa SEGEP Nº 1, de 10 de janeiro de 2013, resolve,

Tornar público o restabelecimento do pagamento dos
Beneficiários de Pensão abaixo relacionados:
. CPF NOME
. 402.475.705-91 ANITA MOREIRA DA SILVA
. 006.001.235-88 FELÍCIO CRISTINO DE OLIVEIRA
. 005.203.435-65 JÚLIA CARDOSO RODRIGUES

O crédito do pagamento restabelecido será efetivado na folha de
pagamento do mês de AGOSTO/2018.

MÁRCIA LÚCIA LARANJEIRA DA SILVA

EDITAL Nº 10, DE 13 DE AGOSTO DE 2018
SUSPENSÃO DE PAGAMENTO

A CHEFE SUBSTITUTA DA SEÇÃO DE GESTÃO DE
PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE NO ESTADO
DA BAHIA, em conformidade com as disposições estabelecidas pelo
Decreto nº 7.862/2012, de 08 de dezembro de 2012, Portaria nº 08 -
GM/MP, de 07 de janeiro de 2013, e pela Orientação Normativa
SEGEP Nº 1, de 10 de janeiro de 2013, resolve,

1. Tornar pública a relação dos aposentados e/ou pensionistas
que terão o pagamento do provento e/ou benefício de pensão suspenso,
por motivo de não atendimento à convocação e respectiva notificação
para realizar o recadastramento anual, no mês de MAIO/2018:
. CPF NOME
. 062.939.485-72 DEUSDETE ALVES DE SOUZA
. 106.774.615-34 GODOLÍCIO CONCEIÇÃO OLIVEIRA
. 892.356.578-49 JONAS XAVIER DA SILVA
. 098.614.755-91 VANILDO CARDOSO DOS SANTOS
. 5 7 9 . 11 5 . 9 2 5 - 0 0 ALMODIZ FREITAS DE JESUS
. 145.484.101-04 AMÉLIA MARIA BESSA NETA
. 522.243.505-97 ANA FRANCISCA DOS REIS DE ALMEIDA
. 673.641.605-15 EDNA ANDRADE BARBOSA
. 737.329.235-68 ELENITA DOS SANTOS DO VALE
. 505.865.725-20 ISABEL DOS SANTOS FONSECA


